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	PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2010 DE 14 DE ABRIL DE 2010. 




  AUTORIA: Vereadores Subscritores

APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2008, GESTÃO DO EX-PREFEITO SÉRGIO COSTA BEBER STEFANELO.
A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75 do Regimento Interno da Casa, vem submeter a este egrégio Plenário o seguinte Projeto de DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, relativas ao exercício financeiro de 2008, gestão do ex-Prefeito Municipal Sr. Sérgio Costa Beber Stefanelo, acompanhando o parecer prévio nº 102/2009, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que opinou pela aprovação das referidas contas.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das comissões, em 14 de abril de 2010.

Ver. Clóvis de Paula – Presidente

Ver. Dionardo Mendes da Conceição – Vice-Presidente

Ver. Edlamá Batista Marques – Membro

JUSTIFICATIVA

Trata o presente processo do Balanço Geral e Balancetes mensais, referente ao exercício de 2008, da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, gestão do Sr. Prefeito SÉRGIO COSTA BEBER STEFANELO.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, após cumpridas as formalidades legais,  emitiu o Parecer prévio nº 102/2009, favorável à aprovação das referidas contas do Município, de acordo com o parecer nº 6.402/2009 do Ministério Público junto Tribunal de Contas do Estado, com recomendação a este Poder Legislativo de determinar ao atual Chefe do Poder Executivo Municipal: 

1) ser mais diligente na formalização dos processos de despesas, em particular no que se refere a formalização contábil, com lançamentos e registros dos valores a serem contabilizados, nos termos da Lei 4.320/64; 

2) a promoção do controle social, encaminhando-se as prestações de contas ao Conselho de Assistência Social; 

3) aprimoramento das políticas públicas nas áreas de saúde e educação. 


Com relação a essas recomendações, temos a explanar o seguinte:

                          Quanto ao item 1:

 Trata-se de impropriedade de caráter formal, como frisado no relatório do Tribunal de Contas, de natureza administrativa e contábil, que não constituiu óbice à gerência política dos recursos públicos do Município, em atendimento aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), Lei nº 4.320/64 e demais princípios fundamentais e de finanças que regem a Administração Pública.

Quanto ao item 2: 

O ex-gestor justificou que, embora não tenham sido encaminhadas as prestações de contas dos recursos aplicados na Assistência Social ao Conselho Municipal de Assistência Social, nas 8(oito) reuniões realizadas foi assegurado aos membros do mesmo as informações e documentos alusivos a aplicação dos recursos, não comprometendo assim as ações de atendimento a população.

                          Quanto ao item 3:

O Tribunal de Contas, através da Resolução TCE/MT nº 12/2008 aprovou o relatório diagnóstico do desempenho do Governo do Estado de Mato Grosso e dos Municípios de Mato Grosso nas áreas de educação e saúde, considerando, dentre outras, a importância de se instrumentalizar o administrador público com informações úteis ao aperfeiçoamento dos resultados de políticas públicas e propiciar condições para um salto qualitativo na gestão dos recursos públicos. O resultado dessa avaliação serve de subsídio ao Conselheiro Relator na emissão de recomendações e/ou alertas aos gestores por ocasião da apreciação das contas anuais de governo 2008 prestadas pelos Chefes dos Poderes Executivo Estadual e Municipal. Também, o esforço do gestor para o aperfeiçoamento dos resultados de políticas públicas de educação e de saúde será objeto de julgamento nas contas anuais de gestão dos administradores e demais responsáveis pelas áreas respectivas, a partir da competência 2009. Quer dizer, de agora em diante não bastará o Município cumprir os índices constitucionais com relação a educação e saúde, o gestor deverá primar pela qualidade de investimento.
No índice apurado pelo Tribunal de Contas, levando-se em conta os indicadores referentes a educação e saúde, Campo Novo do Parecis obteve na Educação o escore 4,5, próximo a média Brasil, e na Saúde o escore 4, abaixo da média Brasil. 
Diante de todo o exposto, esta Comissão de Finanças e Orçamento se posiciona de forma favorável à aprovação das contas em questão, acompanhando o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado. Não obstante, recomenda a este Poder Legislativo, através de sua presidência, que determine ao Chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte:

· adote as medidas cabíveis para correção das falhas apontadas na formalização dos processos de despesas;
· promova o encaminhamento das prestações de contas ao Conselho Municipal de Assistência Social. O gestor municipal deve atentar para a promoção da participação social junto da Administração. 

· aprimore as políticas públicas nas áreas de educação e saúde, buscando uma melhoria do desempenho dos indicadores cujos resultados foram piores que a média nacional, a saber:

Na área de educação: 
· taxa de abandono – rede municipal – até a 4ª série – EF(2005); 
· taxa de abandono – rede municipal – 5ª a 8ª série – EF(2005); 
· % de escolas municipais com nota na Prova Brasil (mat-4ª) inferior à média do Brasil;

· % de escolas municipais com nota na Prova Brasil 2005 (port-4ª) inferior à média do Brasil.

Na área de saúde: 
· taxa de mortalidade neonatal precoce (ocorrência 17% maior que a média Brasil); 
· taxa de mortalidade infantil (20% maior que a média Brasil); 
· taxa de detecção de hanseníase (09 novos casos para cada 02 novos casos da média nacional ou quase cinco vez superior à média nacional); 
· cobertura terceira dose vacina tetravalente (para cada 98 vacinados na média Brasil o município cobre 77 vacinados);

· taxa de incidência de dengue (incidência 04 vezes maior que a média nacional ou 30% maior).

Analisando os índices apurados no exercício de 2009, disponíveis no sítio do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (http://politicas.tce.mt.gov.br/v2/Main.html), constata-se que, apesar de o Município ter melhorado seus resultados quanto a essas políticas, alguns indicadores continuam ou passaram a ser pior que a média, a saber: 

Na área de educação: 
· taxa de reprovação – rede municipal – 5ª a 8ª série EF (2007); 
· taxa de abandono – rede municipal – até a 4ª série – EF(2007); 
· taxa de abandono – rede municipal – 5ª a 8ª série – EF(2007).
Na área de saúde: 
· taxa de detecção de hanseníase (2006); 
· cobertura tetravalente(DTP/hib) (Treta) – 2008; 
· taxa de incidência de dengue – 2006.

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em___/___/___                    __________________________
                                                                                                                                                               Dalva Lúcia Zambaldi

Lido na sessão do dia ___/___/___

Apreciado na sessão do dia ___/___/2010 –  Resultado: _______________________________________
Presidente ________________________________

                        Ver. José Carlos Ribeiro(Baxo)




